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ATA DE JULGAMENTO DO RECURSO E CONTRA RAZÕES QUANTO A HABILITAÇÃO NA 
LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

 
Aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Dezessete, às treze horas e trinta minutos, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à Rua General João Antônio, 1305, nesta cidade de 
São Vicente do Sul, reuniu-se o Sr. Elio Vlademir Heman Cezar,  pregoeiro e a equipe de apoio, ambos designados 
pela Portaria nº 069/2017 de 27/07/2017, com a finalidade de proceder o julgamento do Recurso Administrativo 
interposto pela empresa CASTELAN & CIA LTDA quanto a habilitação da empresa GABRIELI DE MELO VOLZ - 
ME, no processo em epigrafe, com objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, NA 
FORMA DE PLANTÕES, NO HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER. Foram analisados o Recurso Administrativo, as 
Contra Razões, bem como o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica do Município, todos tempestivos. 
Analisando o Parecer Jurídico, quanto a procuração mencionada na fl. 111, a mesma refere-se a autorização para 
retirada de cópias do processo e não ao documento de Contra Razões, portanto ha de se analisar o mesmo. Com base no 
Parecer Jurídico em que cabe aos fatos, julgamos procedente o Recurso interposto pela empresa CASTELAN & CIA 
LTDA, inabilitando a empresa GABRIELI DE MELO VOLZ - ME, pela falta do documento exigido no item 7.1.4.1. 
do edital. Fica marcada a data do dia 30/11/2017 as 9 horas para a abertura do envelope de nº 2, contendo a 
documentação de habilitação da empresa CASTELAN & CIA LTDA, devendo ser notificada a mesma. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi assinada a presente ata pelo pregoeiro e a equipe de apoio 
juntamente com o Prefeito Municipal. 

 
 
 

Elio Vlademir Heman Cezar  
  Pregoeiro - Portaria Nº 069/2017 de 27/07/2017 

 
 

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES 
Prefeito Municipal 

 
 

EQUIPE DE APOIO 
 
 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 
Contador 

 
 

Fortunato Francisco Silva Franco 
Almoxarife 
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ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
34/2017 

 
Aos trinta dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Dezessete, às nove horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, 
sito à Rua General João Antônio, 1305, nesta cidade de São Vicente do Sul, reuniu-se o Sr. Elio Vlademir Heman Cezar,  pregoeiro e a equipe de 
apoio, ambos designados pela Portaria nº 069/2017 de 27/07/2017, com a finalidade de abrir envelope nº 2, contendo os documentos de habilitação da 
empresa CASTELAN & CIA LTDA, reclassificada no processo em epigrafe, com objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, NA FORMA DE PLANTÕES, NO HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER. Estavam presentes os Senhores Rafael Caceres Castelan, RG 
nº 2076657291, representante da empresa habilitada e os Senhores Jefté Macedo Jantke e Gabrieli de Melo Volz como assitentes. Aberto o envelope 
da documentação, verificou-se que a Certidão de Regularidade do FGTS estava com data de validade até 28/11/2017, portanto, válida na data inicial 
prevista para abertura da documentação. O pregoeiro verificou junto ao site da Caixa Economica Federal, sendo retirado nova Certidão valida. 
Analisada a documentação verificou-se que a empresa encontra-se habilitada, sende declarada vendedora. 

 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS 

Item Descrição Fornecedor Quant. Lance Vlr. Total Negociado 
1   SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM 
ASSISTENCIA MÉDICA, 
NA FORMA DE 
PLANTÕES, NO 
HOSPITAL SÃO VICENTE 
FERRER 

CASTELAN & CIA LTDA ME 8.760,00 86,50000 757.740,00  Não

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi assinada a presente ata pelo pregoeiro e a equipe de apoio e pelo representante da 
proponente. 

 
 
 

Elio Vlademir Heman Cezar  
  Pregoeiro - Portaria Nº 069/2017 de 27/07/2017 

 
 

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES 
Prefeito Municipal 

 
 

EQUIPE DE APOIO 
 
 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 
Contador 

 
 

Fortunato Francisco Silva Franco 
Almoxarife 

 
 
 

 
CASTELAN & CIA LTDA 

Rafael Caceres Castelan 


